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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 2.089 DE 26 DE JANEIRO DE 2018.

Procede a Revisão Geral dos vencimentos dos servidores da
Administração Direta e Indireta para o exercício de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica fixado o percentual de Revisão Geral Anual dos
vencimentos dos servidores municipais da Administração Direta e
Indireta, relativos ao exercício de 2018, em 2% (dois por cento), so-
bre a tabela de vencimentos de 2017, nos termos dos artigos 37, X e
39, §4º da CF/88, a partir de 01/05/2018;

Parágrafo único – No reajuste que trata a presente lei, não
será aplicado o §2º do artigo 1º da Lei 854, de 26 de novembro de
2002, alterado pela Lei nº 2.043 de 13 de janeiro de 2017.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as
adequações necessárias à plena observância do disposto no art. 7º,
VII da CF/88, naqueles casos em que a aplicação do disposto no
artigo anterior não seja suficiente para tanto.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à aber-
tura dos Créditos Adicionais Suplementares ao orçamento vigente e
as adequações necessárias, por meio de Decreto, para o cumprimen-
to desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de janeiro de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Bernard de Oliveira Casamasso
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Claudia de Castro Pacheco
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 2.807 DE 26 DE JANEIRO DE 2018.

Encerra as atividades da Escola Municipal Domingos José Teixeira e da Escola Municipal Maria Euquépia e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,
especialmente as previstas no artigo 83, XVI, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a redução considerável do repasse do valor anual do aluno, pelo Governo Federal, através do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB para pagamento dos profissionais da
educação e manutenção das unidades escolares;

CONSIDERANDO o número reduzido de alunos matriculados na Escola Municipal Domingos José Teixeira, na
localidade de Serra do Capim e da Escola Municipal Maria Euquépia, na localidade do Roçadinho, para o ano letivo de
2018;

CONSIDERANDO que os alunos que freqüentavam as referidas escolas serão transferidos para outras Escolas
Municipais, neste Município;

CONSIDERANDO que a manutenção das referidas unidades escolares com número reduzido de alunos implica
em custos elevados para o Poder Executivo;

CONSIDERANDO que o encerramento das atividades das unidades escolares irá melhorar o ensino público dos
alunos das comunidades, uma vez que estes eram atendidos em classes multiseriadas e passarão a serem atendidos em
classes regulares;

CONSIDERANDO que vige no Poder Público o princípio da economicidade e o da moralidade pública

DECRETA:

Art. 1º - Ficam encerradas as atividades da Escola Municipal Domingos José Teixeira, na localidade de Serra do
Capim e da Escola Municipal Maria Euquépia, na localidade do Roçadinho, a partir de 31/01/2018.

Art. 2º - A Secretaria de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia providenciará a transferência dos alunos
matriculados nas referidas escolas, de acordo com o estudo de atendimento, visando não prejudicar o oferecimento do
ensino público nas respectivas localidades.

Art. 3º - Os servidores públicos designados para trabalhar nas escolas de que trata o artigo 1º deste Decreto,
serão remanejados para outras Escolas Municipais de acordo com as diretrizes a serem estabelecidas pela Secretaria de
Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,  em 26 de Janeiro de
2018.



SÃO JOSÉ
26 de Janeiro de 2018

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO INTERNET  REPRODUÇÃO  3ANO IX Nº 1320
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ
26 de Janeiro de 2018

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO IX Nº 1320
Sexta - Feira

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaela Teixeira da Silva
Secretária de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

PORTARIA Nº 19 DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do procedimento administrativo nº 00563/2018,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, o servidor LENNON SAMAGAIO DE SOUZA,  matrícula nº 2.565, portador da
CNH 05136374267, a conduzir as viaturas Secretaria Municipal de Meio Ambiente/, conforme abaixo relacionadas:

-  Logan  -  placa KRR 9551;
-  Moto Honda BROS -  placa KRQ 9154;
-  Moto KASINSKI ZONGSHEN -  chassi 93FCRECCDM005299.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25  de janeiro de
2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 20 DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 105 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 0157/
2018,

R E S O L V E

Conceder licença maternidade a servidora NATHALIA CABRAL DE ARAÚJO, matrícula 3.343, Médica Planto-
nista, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com validade a contar de 31/12/2017.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25  de janeiro de
2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 21 DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o art. 113 da Lei Complementar nº 047/2013 e nos termos do procedimento administrativo nº 00520/
2018,

R E S O L V E

Conceder licença prêmio a servidora FLAVIANE AZEVEDO CUSTÓDIO, matricula 1.651, Contínuo , referente ao
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período aquisitivo de 2009/2014, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com validade a contar de 01/03/2018.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25  de janeiro de
2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 22 DE 25 DE JANEIRO DE 2018.

           O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do processo administrativo nº 00521/2018,

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, a servidora KÊNIA ASSIS CHAVES, matricula 3.109, do cargo de provimento efetivo de
Médica  Otorrinolaringologista, com validade a contar de 22/01/2018.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25  de janeiro de
2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

REVOGADA, a licitação, na modalidade de Pregão nº 005/2018, apurada pela Pregoeira, mediante procedimento
administrativo de nº 00289/18,no que se refere ao objeto do processo nº 005951/17, relativo a aquisição de Gás GLP para
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.
.
Proceda-se nos termos da Legislação pertinente.

Em, 26 de janeiro de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Atos da Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

MODALIDADE: PREGÃO Nº 63 - presencial
PROCESSO Nº: 3495/2017
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VENCEDORA: FERRAGENS REZENVALE LTDA - ME
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 002/2018
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, 26 de janeiro de 2018.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Responsável pelo Setor de Contratos

EDITAL DE REMANEJAMENTO Nº 01/2018

A Secretaria Municipal de Educação. Cultura, Ciência e Tecnologia, no uso de suas atribuições legais, torna
público as diretrizes que serão utilizadas para o remanejamento dos professores nas unidades escolares da Rede
Municipal de Ensino.

Fica estabelecido que as vagas serão ofertadas na seguinte ordem:

Grupo 01 – Professores que eram lotados na E. M. São José do Vale do Rio Preto e E. M. Aurino da Costa
Carvalho terão prioridade para retornar a matrícula para o Centro Municipal de Educação Infantil Aurino da Costa
Carvalho;

Atos da Educação
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Grupo 02 – Professores que estavam lotados nas unidades escolares que tiveram o funcionamento encerrado,
obedecendo a ordem de ingresso no serviço público;

Grupo 03 – Professores que montaram processos administrativos solicitando remanejamento, obedecendo a
ordem de ingresso no serviço público;

Grupo 04 – Professores cedidos e permutados de acordo com a ordem cronológica das portarias que validam o
ato.

A escolha das vagas ocorrerá no dia 30/01/2018 na sede da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e
Tecnologia, nos seguintes horários:

Grupo 01 – 8:30h;
Grupo 02 – 9:30h;
Grupo 03 – 10:30h;
Grupo 04 – 11:30h.

São José do Vale do Rio Preto, 26 de janeiro de 2018.

Rafaela Teixeira da Silva
Secretária de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Atos da Presidência da Câmara

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002/2017

INSTRUMENTO:Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº003/2017;
PARTES: Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto e a empresa POSTO CASTELO LTDA;
OBJETO:Termo de Aditivo consiste no acréscimo de valores unitário;
VIGÊNCIA: iniciando-se em 01 de dezembro de 2017 e findando-se em 01 de junho de 2018;
VALOR: Gasolina Comum no valor de R$ 4,39 (quatro reais e trinta e nove centavos)por litro de gasolina comum,
totalizando R$ 6.585,00 (seis mil, quinhentos e oitenta e cincoreais) máximo mensal.
PROGRAMA DE TRABALHO: 11.11.01.031.001.2.001-3.3.90.30.01;
DATA DA ASSINATURA:01 de dezembro de 2017.

Michele Cabral Tavares
Diretora Técnica Financeira

Matrícula: 112-2


